
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGADA 
ProuiraflOria Jurídica 

LEI NR 3.212, de 26 de abril de 1996 

Dispe sobre concessgo de ABONO 
SALARIAL ,e REAJUSTE de 5X 	aos 
Servidores P66licos Municipais para 
o nes de ABRIL/96° 

Francisco de Assis Vieira Filho, Prefeito 
municipal, faz saber que a ÇÃmara de Vereadores de 
r'indamonhangaba aprova e ele promulga a seguinte lei:-  

Artigo iR - Ficam majorados os vencimentos e 
'antagens pecuniárias dos servidores públicos municipais em 5% 
(cinco por cento), a partir de 01/04/96. 

Artigo 2R - Fica o Poder Executivo autorizado 
conceder no nes de ABRIL/96 ABONO SALARIAL aos Servidores 

<-nguadrados nas seguintes referncias: 

Ref: on - R$ 18,91 

Ref: 09 - R$ 16,87 

Ref: 10 - R$ 14,71 

Ref: 

Ref: 12 - R$ 10,06 

Ref: 13 - R$ 	7,57 

Ref: 14 	4,96 

Ref: 15 - R$ 	, 19 



- Os médicos plantonistas, mencionados 

petas leis n9 2.779/9 (art.29, v) e DR 2.990/94, que 
efetivamente atendem de corpo presente, no Pronto Socorro  
Municipal, tergo um ABONO de R$ 50,03 (cinquenta reais e tres 
centavos). 

§ 2R - Todos os servidores, inclusive aqueles 
enquadrados nas referncias contidas no caput deste artigo, 
receberão um Abono de R$ 20,00 (vinte reais),para o nes de 
abril/96. 

9 3R - Os Servidores ocupantes dos cargos 
abaixo descritos, percebergo, além do abono mencionado no 
parágrafo 29 do presente artigo, abono comPiementar no valor de 
R$ 20,00 (vinte reais): 

Coordenador Pedag6gico 

Coordenador Serviço Educação 

Professor 

Professor 1.1. 

Professor MT 

Professor IV 

Professor V 

- ref.: 36 

- ref.: 33 

- ref.: 18 

- ref.: 20 

- ref.: 22 

- ref.: 24 

- ref.: 26 

Professor Fducacgo Física Pleno - ref.: 22 

Prof„Fducação Física Senior 

Técnico Desportivo Junior 

Técnico Desportivo Pleno 

- ref.: 25 

- ref.: 18 

- ref.: 21 

não integrarão 
salariais. 

9 4R - Os ABONOS de que trata a presente lei 
os vencime 	 - ins de outras vantagens 

3R - A concessgo de abono salarial 
, abrangerá todas as categorias dos 
I efetivo, os de provimento em 

os pela C.L.T., os ativos e 
da Admini - traçgo direta ou 
)elos cofr s municipais. 

Artigo 
1e que trata o parágrafo 
c- a)gos e func.5:,;es do pess 
comiss'40, os estatutários ou reg_ 
inativos, Pensionistas e estagiários 
indireta, que percebam os benefícios 



Artigo 49. - Fica alterada a Tabela de 
Vencimento do nes de agoto/95, referente a Lei nR 3.118, de 23 
de agosto de 1995. 

Artigo 5R - As despesas decorrentes desta Lei 
COVVPY0 por conta das dotaçges prprias do Orçamento vigente, 
ikIP Se necessário, podei'ao ser suplementadas mediante Decreto do 
Executivo. 

Artigo 6R - Esta Lei entrará em vigor na data 
de sua publicaCão revogadas as disposiçes em contrário. 

Pindamonhan aba, 26 de abr 	e 1996. 

rancisco de A sis Vieira Filho 
Prefeito Municipal 

S diney Azev- 	ia Silveira 
Se retário de Adm. e Finanças 

Registrad, 	e Publicada na Procuradoria 
Joridica, em 26 de abril de 1996. 

lia Maria:á ive ra Dantas da Gama 
Chefe ihe Ser iço 

PRJ/islopes 
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